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RESUMO  
Este artigo, realizado a partir de pesquisas bibliográfica e documental, aborda uma das 

políticas do Governo Federal, implantada por meio da intergovernabilidade e da gestão 

pública em rede, ou seja, a partir de parcerias realizadas entre as três esferas de governo e o 

terceiro setor, todos imbuídos com o mesmo objetivo. Juntos esses entes foram capazes de 

levar um programa de Educação à distância a mais de 100 municípios da região Norte 

mineira, concretizando o redesenho institucional preconizado na Constituição Federal de 1988 

e na Reforma do aparelho do Estado em 1995. Para tanto o Estado-Rede, que se caracteriza 

pelo compartilhamento de autoridade das diversas instituições e agentes sociais envolvidos, se 

uniu e se mobilizou nas mais diversas formas, resultando num produto necessário ao 

desenvolvimento regional e a emancipação do cidadão: a educação. O resultado final 

demonstra como a construção de políticas públicas de forma sinérgica pelo Estado pode 

produzir resultados mais expressivos, maiores até que os pretendidos e definidos quando da 

formulação da própria política pública. 

Palavras-Chave: Políticas Pública em Educação. EaD. Intergovernabilidade. Gestão Pública 

em Rede. 

 

ABSTRACT: 
This article, made from bibliographic and documentary research addresses one of the policies 

of the Federal Government, implemented through intergovernmentalism and public 

management network, or from partnerships established between the three spheres of 

government and the third sector , all imbued with the same goal. Together these entities were 

able to take an Education program at a distance of more than 100 municipalities in Minas 

Gerais North, solidifying the recommended institutional redesign in the Federal Constitution 

of 1988 and in the state apparatus reform in 1995. For both the State Network, characterized 

by the authority of sharing different institutions and social agents involved, united and 

mobilized in several ways, resulting in a product necessary for regional development and 

empowerment of citizens: education. The end result shows how the construction of public 

policies synergistically state can produce better results, higher until the desired and set upon 

the own public policy formulation. 

Keywords: Public Policies in Education. Distance Education. Intergovernmentalism. Public 

Management Network. 
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INTRODUÇÃO 

 

A partir do fim da década de 70, entra em declínio o modelo de Estado montado pelos 

países desenvolvidos no pós-guerra, o welfare state. Dentre os principais fatores responsáveis 

por esta situação citam-se a crise fiscal dos Estados, a crise no modo de intervenção da 

economia e no social, e, pela crise do próprio aparelho do Estado (em razão do seu 

enrijecimento Burocrático) (BRESSER-PEREIRA, 2001; ENGELMAN; OLIVEIRA, 2012).  

Fato que impôs a esses Estados a necessidade de reconstruí-los (BRESSER-PEREIRA, 1998). 

A primeira reação tomada pelas nações foi a de desmontar toda estrutura que havia sido 

criada, diminuindo a ―quantidade de Estado‖ que existia, por meio da doutrina neoliberalista. 

Nesse sentido, houve uma redução do tamanho do Estado em favor da ampliação do Mercado, 

e com a introdução no Serviço Público de conceitos como de ―Estado Mínimo‖, 

―desestatização‖, ―desregulação‖, ―desregulamentação‖, ―privatização‖, ―downsizing‖, 

―mercado‖, ―competitividade‖ (BURSZTYN, 1998). Entretanto, essa proposta de Estado 

minimalista pouco avançou, pois apenas deixou claro que o Mercado, por si só, não conseguia 

resolver todos os problemas existentes (BURSZTYN et al., 2007).  

Assim, a solução que se propôs foi à alteração da ―qualidade do Estado‖, mudando as 

ferramentas e as funções a serem executadas por ele (SANTOS, 1998). É nesse momento que 

surge a Nova Gestão Pública, com um modelo de administração pública gerencial, inspirado 

no pensamento neoliberal e na teoria da escolha pública (PAES DE PAULA, 2005), e com o 

uso de práticas com foco em descentralização de processos e de delegação de poder, típicos 

das organizações privadas (KETTL, 2005). 

Para Pacheco (2008), a Nova Gestão Pública é caracterizada como: 

 

[...] um modelo emergente de modernização da administração pública 

mundial, caracterizado por [...] desenvolver alternativas e soluções para os 

desafios aos quais eram e ainda são colocados (como escassez de recursos 

públicos, aumento da pressão da sociedade por qualidade e equidade na 
prestação de serviços etc.), e para os quais o modelo burocrático não se 

mostrou capaz de responder satisfatoriamente. (PACHECO, 2008, p. 27). 

 

Assim, a Nova Gestão Pública surge mais como resposta às demandas da sociedade por 

mais serviços públicos e com melhor qualidade, por mudanças efetivas na realidade social, 

econômica e ambiental, tudo marcado pelos avanços tecnológico e pela globalização da 

economia mundial (MACROPLAN, 2005).  
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Cabe destacar que, ainda segundo Pacheco (2008), a descentralização da prestação dos 

serviços públicos constitui princípio basilar e norteador da Nova Gestão Pública, pois ao 

Estado nem sempre caberia a função de execução das políticas públicas, mantendo apenas a 

função precípua de regulador e articulador das demandas sociais (JESUS; COSTA, 2013), 

além da função de co-financiador (CAVALCANTE, 2011). 

Uma política pública que exemplifica esse princípio é a implantação do Ensino a 

Distância (EaD) no Instituto Federal do Norte de Minas Gerais (IFNMG), pois em razão da 

grande extensão territorial de sua abrangência, demandaram grandes esforços para sua 

implantação, do qual, sem a parceria criada entre os diversos entes federais e entes não 

estatais, talvez não seria possível. 

 

A Constituição Federal de 1988 e o Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado 

Para Cardoso e Nunes (2015, p. 39), a ―atual Constituição Brasileira, enquanto produto 

de interesses conflitivos, trouxe para a esfera legal a consolidação de um modelo de gestão 

extremamente descentralizado‖. Autores como Samuels (2004), Abrucio (2005) e Arretche 

(2009) chegam a considerar o modelo de gestão do Brasil como o mais descentralizado do 

mundo. 

Isto porque a Constituição Federal de 1988 (CF/88) estabeleceu o sistema federativo 

como cláusula pétrea e introduziu, pioneiramente, a figura do município também como ente 

autônomo, instituindo uma federação do tipo tricotômica (LENZA, 2012), ou seja, composta 

pela União, estados e municípios. 

Teoricamente, a sistema federativo pode ser dividido em dois tipos: competitivo e 

cooperativo.  

O primeiro consiste na distribuição de competências entre as esferas de governo de 
modo a preservar a autonomia e a competição nas atribuições de determinada área 

da política pública (FRANZESE; ABRUCIO, 2009). [...] No sentido oposto, o 

padrão cooperativo envolve a repartição de atribuições entre os entes com vistas a 

atuarem conjuntamente na formulação e implementação da política (ALMEIDA, 

1996; SOUZA, 2005; FRANZESE; ABRUCIO, 2009, CAVALCANTE, 2011, p. 

1786). 
 

No Brasil, o modelo plasmado na CF/88 para as políticas sociais (dentre eles a 

educação) é o cooperativo, o qual é definido no o art. 23 como competências que devem ser 

comuns à União, Estados e Municípios.  

 Entretanto, conforme aponta Cavalcante (2011), a CF/88 apenas definiu as 

macrorresponsabilidades, cabendo aos próprios entes federais desenvolver mecanismos de 



Multifaces / V. 1, N. 1, abril, 2018, p. 75-89. 
 

78 
 

coordenação e cooperação intergovernamental, a fim de colocar em prática os pressupostos 

ordenados. Arretche (2004) complementa que cada política requer uma estratégia específica 

de implementação, os quais devem ser pautadas pelas adesões, barganhas e estratégias de 

indução apropriadas a cada caso. 

Outra alteração ocorrida na história brasileira se deu, mais recentemente, em 1995, no 

governo de Fernando Henrique Cardoso, numa tentativa de inserir a Administração Pública 

Brasileira num modelo de administração do tipo gerencial, quando criou-se o Ministério da 

Administração e Reforma do Estado (MARE). Este órgão foi instituído especificamente para 

tratar de assuntos da Reforma do Aparelho Administrativo (ARAUJO; PEREIRA, 2012). 

A proposta de reforma desenvolvida pelo MARE foi apresentada sob a forma de um 

Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Estado e foi fundamentada em três dimensões:  

 

1) Institucional-legal, reformando o sistema normativo nacional;  
2) Cultural, alterando a cultura burocrática para uma cultura gerencial, e  
3) Gestão pública, com introdução da administração gerencial, modernização da 

organização e das ferramentas de gestão. (BRASIL, 1995, p. 20). 
 

Segundo Bresser-Pereira (2005), a reforma objetivava: a) a eliminação da crise fiscal, 

através de controle rigoroso das despesas públicas e do aumento das receitas públicas; b) a 

transformação da administração pública burocrática em gerencial, alterando o foco das ações 

públicas para os resultados em detrimento do foco nas atividades meio; e c) a melhoria no 

atendimento das demandas sociais, mediante a criação de instituições mais descentralizadas 

e mais próximas aos cidadãos. (Grifo Nosso)  

Os autores Cheema e Rondinelli (1983) elencam como vantagens dessa descentralização 

uma diminuição dos efeitos negativos da burocracia, uma maior equidade na alocação dos 

recursos, um aumento na quantidade de bens e serviços públicos, bem como na eficiência da 

prestação do próprio serviço, conseguidos por meio da intergovernabilidade e/ou da gestão em 

rede.  

 

Descentralização, Intergovernabilidade e Gestão em Rede 

 Desde Tocqueville e Madinson a discussão sobre a descentralização na formação do 

Estado tem sido tema em diversos debates. Normalmente, a discussão está envolta de 

argumentos como eficiência alocativa, eficácia, accoutability, desenvolvimento de lideranças 

e equidade na execução das políticas públicas (FAGUETT, 1997). 



Multifaces / V. 1, N. 1, abril, 2018, p. 75-89. 
 

79 
 

Em resumo, descentralizar é, basicamente, uma transferência de poder (ENGELMAN; 

OLIVEIRA, 2012). De forma mais específica, as atribuições administrativas são outorgadas a 

vários órgãos, criando uma relação de coordenação e subordinação entre uns e outros. Dessa 

forma, há um descongestionamento das atribuições do centro, delegando-as à periferia, 

melhorando, por conseguinte, o desempenho final (ENGELMAN; OLIVEIRA, 2012). Ou, de 

forma mais simples, uma transferência na alocação das decisões (TOBAR, 2009). Cavalcanti 

(2011) complementa afirmando que esta redistribuição do poder político, afeta as relações de 

poder existentes e acaba por introduzir novos conflitos nas relações entre as esferas de 

governo. 

Complementando, Cardoso e Nunes (2015) acrescenta:  

[...] qualquer descentralização cria novos atores políticos que, como 

unidades autônomas, são capazes de sustentar opções próprias de políticas 
públicas e, ainda, influenciar as possibilidades de políticas sociais do seu 

órgão e das demais unidades. (CARDOSO; NUNES, 2015, p. 40). 

 

Assim, ao decidir por descentralizar, a CF/88 acaba por criar vários entes capazes de 

opinar entre uma ou outra política e dentro da própria política pública. Por consequência 

disso, essa integração entre os entes é sempre precedida da vontade política dos envolvidos, e 

acontece a partir de concessões mútuas, em que cada ente busca atender um objetivo maior, 

mas permitindo simultaneamente o desenvolvimento econômico, cultural, social e ambiental 

no seu âmbito de atuação (GOMES, 2014). 

Para Falcão Martins (2000, apud ENCINAS, 2009), a integração nas políticas possui 

três dimensões: horizontal, vertical e temporal. A primeira integração, a horizontal, visa 

assegurar que os objetivos individuais e as políticas desenvolvidas por várias entidades se 

reforcem mutuamente. A vertical procura assegurar que as práticas das agências, autoridades 

e órgãos autônomos, bem como o comportamento dos níveis subnacionais do governo, se 

robusteçam mutuamente com os compromissos políticos mais amplos. E, por último, a 

integração temporal, preza por garantir que as políticas continuem sendo efetivas ao longo do 

tempo e que as decisões de curto prazo não se oponham aos compromissos de longo prazo. 

Normalmente, cabe aos entes menores ou entes não-estatais a execução do dia-a-dia da 

política pública, pela própria proximidade que estes têm do cidadão, adequando a política às 

necessidades e preferências do público-alvo; ao Governo Federal, geralmente, cabe a 

regulamentação, coordenação e financiamento (CAVALCANTE, 2011). 
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Note-se que o Estado permanece com o papel principal na política pública, entretanto, a 

execução pode ser realizada por entes subnacionais e/ou entes não estatais. Ao que se 

aproxima do que Giddens (1999) propôs: a terceira via.  

A Terceira Via, proposta por Giddens (1999), considera que o Estado deve agir de 

forma integrada e com a participação dos principais agentes sociais, por meio de parcerias, 

numa tentativa de imprimir o dinamismo do mercado às questões de interesse público 

(ARAUJO; PEREIRA, 2012). 

Peters (1998, p. 12-13 apud Radin, 2010, p. 608) explica que como ferramentas 

intergovernamentais, ―as parcerias geralmente envolvem o estabelecimento de prioridades, o 

fornecimento de incentivos dos níveis mais altos do governo e a permissão de que outros 

entes ajam para alcançá-las‖. E complementa que, para ser parceria, ―é preciso envolver dois 

ou mais atores‖. Outra característica marcante nas parcerias é que cada participante é um 

dirigente, e seu papel é agregar valor a parceria, assumindo responsabilidades pelos resultados 

de suas atividades.  

Nessa nova perspectiva, o conceito de público ultrapassa o conceito de Estado, 

englobando a capacidade de a própria sociedade atuar na provisão dos serviços públicos que 

ela mesma requer. Essa conceituação se aproxima do conceito de Estado-Rede definido por 

Castells (1999, p.163), que é aquele que ―não possui centros e sim nós, de diferentes 

dimensões e com relações internoidais que são frequentemente assimétricas‖, ou, ao que 

Engelman e Oliveira (2012, p. 544) define como aquele capaz de ―aglutinar as varias lógicas e 

sujeitos sociais para enfrentar a complexidade das questões‖. 

Na literatura, o termo se refere tipicamente a arranjos multiorganizacionais voltados 

para a resolução de problemas que não podem ser sanados, ao menos não facilmente, por 

organizações isoladas. As redes de gestão pública são lideradas ou geridas por representantes 

governamentais. Posto de forma simples, as redes são um fenômeno emergente que consiste 

em veículos distintos de gestão e oferece desafios para as organizações isoladas em seu 

processo de gestão (AGRANOFF; McGUIRE, 2001 apud FLEURY; OUVERNEY, 2007, p. 

52). 

Isso implica que é preciso reunir atores de maneira colaborativa para que se busquem 

soluções para problemas complexos, em um sistema em que não há hierarquias, logo, todos 

precisam ser autônomos nas suas ações. Entretanto, quando se percebe que é preciso uma 

maior interdependência no âmbito das decisões, é dado início a um processo de coordenação 

deliberada e planejada no sentido de dividir e organizar o trabalho coletivo.  
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Este é um ponto de destaque na Gestão em Rede, pois o papel da coordenação 

intergovernamental, acontece quando duas ou mais organizações criam e/ou adotam as regras 

decisórias estabelecidas para gerenciar um ambiente comum de atividades.  

Para Fleury e Ouverney (2007), o sistema de rede deve existir quando o trabalho isolado 

não é mais suficiente, ou onde as pessoas percebem que suas organizações ou seus serviços 

são parte de um quadro complexo, e que somente com atuação coletiva serão alcançados os 

objetivos necessários e comuns. 

Ainda, para eles, as redes podem incluir curtos vínculos, coordenações, ou forças 

tarefas, mas também podem ir além disso, constituindo em ações estrategicamente planejadas, 

com missão comum, compartilhando o compromisso e as metas acordadas no coletivo, com 

intercâmbios duradouros de recursos.  

 

A EaD no Norte de Minas Gerais 

A Educação à Distância (EaD) é uma modalidade de ensino regulamentada por decreto, 

e apresenta como possibilidades a disseminação do conhecimento para cidadãos que 

necessitam, principalmente, de aperfeiçoamento profissional. A justificativa sobre a oferta 

dessa modalidade de ensino se faz porque existe uma grande parcela da população que precisa 

de se qualificar, e que não dispõem de tempo ou condições para se integrar no sistema 

presencial de educação. Deste modo, a EaD, utilizando-se dos recursos da tecnologia da 

informação, surgiu para viabilizar e aumentar estas possibilidades (IFNMG, 2013). 

A EaD do Instituto Federal do Norte de Minas foi criada pela Rede e-TEC Brasil, da 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) do Ministério da Educação, e foi 

instituída com a finalidade de estimular e contribuir para a democratização, expansão e 

interiorização da oferta da educação profissional e tecnológica, na modalidade a distância, em 

rede nacional (BRASIL, 2011).   

Para ofertar um sistema de Educação à Distância numa região tão extensa quanto o 

Norte de Minas, com abrangência de mais de 226.000.000 km² e população em torno de 

3.000.000 de pessoas (IFNMG, 2014) é necessário que se tenha uma grande estrutura, e, 

possivelmente só poderia ser viabilizada por meio de parcerias.  

As parcerias intergovernamentais favoreceram a implantação do sistema EaD em cerca 

de 103 municípios através do IFNMG com a criação de polos sede e polos avançados em todo 

Norte de Minas (MURTA, 2014), mas fazer com que esses polos alcancem seus objetivos não 
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é uma tarefa simples e requer envolvimento de pessoas e entidades interessadas no 

desenvolvimento local e regional.  

Em razão disso, sua realização exigiu uma coordenação executiva perfeita, porque 

demandava diversas variáveis, algumas bastante complexas, necessitando de constantes 

ajustes, sincronização, além de uma mediação dos resultados de forma contínua, e um 

planejamento bem detalhado, com uma precisa linha de comando e controle, porque sua 

execução ocorre em grande escala e no sistema de cadeia. 

Nesse sentido, a implantação da EaD no norte de Minas Gerais ocorreu a partir da 

integração do governo em seus três níveis de federação, além de associações comunitárias. 

Dessa forma, participaram do programa o Ministério de Educação e Cultura (MEC), os campi 

do IFNMG, o Governo Estadual, os Governos Municipais, bem como associações que 

compõe o Terceiro Setor, todos atuando como parceiros e imbuídos da mesma missão.  

O MEC, parceiro federal, entende a profissionalização como estratégia de elevação da 

escolaridade e julga necessário atrelá-la às outras ações das próprias instituições, de forma 

que fortaleça as possibilidades de permanência e continuidade dos estudos. Deste modo, 

presta apoio técnico e financeiro às instituições, além de coordenar a implantação, 

acompanhar, supervisionar e avaliar as atividades referentes à Rede e-TEC Brasil (BRASIL, 

2007). 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), se ocupa em financiar o 

pagamento das bolsas para coordenadores geral, coordenadores de polo sede, coordenadores 

de cursos, tutores presenciais e a distância e demais colaboradores da rede E-TEC (IFNMG, 

2015). 

O Instituto Federal é o parceiro principal, por que é responsável por intermediar, 

conciliar e coordenar todas as ações de implementação e execução do programa nas três 

esferas do governo, de forma que atendam as especificidades estabelecidas pelo MEC no 

Decreto n° 7.589, o que requer ações desde o estímulo da oferta de educação profissional até 

avaliação do programa ofertado. 

Os órgãos ligados ao governo de Estado, como Superintendência de Ensino, Secretaria 

de Educação e Escolas Estaduais, participam da articulação da oferta para a região e 

auxiliaram com infraestrutura, compartilhando prédios, mobílias, equipamentos e servidores 

de apoio para este funcionamento, dentre eles, coordenador de polo avançado, pessoal de 

limpeza, vigilância etc.  
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A nível Municipal, as prefeituras também possuem papel relevante, pois recebem do 

FNDE, via Instituto Federal, um kit para estruturar as telesalas. Entretanto, uma telesala não é 

suficiente para atender toda demanda, considerando que há mais de uma modalidade de curso 

e possibilidade de oferta do ensino a diversas turmas de forma simultânea, neste caso, há 

necessidade de aquisição de mais equipamentos. Estes entes também são responsáveis por 

manter as condições de infraestrutura nos polos avançados, manter a organização, limpeza, 

segurança, manutenção de equipamentos, impressão de provas e despesas com coordenadores 

do(s) polo(s) de sua responsabilidade
2
. 

Às associações comunitárias cabe, desde a negociação da abertura do próprio polo 

(definindo o local), passando pela divulgação dos cursos junto a comunidade, até a 

manutenção das estruturas físicas, quando a municipalidade não se responsabiliza por isso. 

Ainda, quanto a participação do terceiro setor, um caso específico merece referência, quando 

uma certa comunidade se mobilizou e construiu o próprio prédio, onde se instalaria o polo 

Ead. e o Campus sede o equipou com os mobiliários e equipamentos que faltavam. Local 

onde hoje, além do polo EaD é a sede da associação da comunidade. 

Figura 1: Telecentro na comunidade quilombola de Palmeirinha, implantado a partir da ação dos próprios 

moradores, com o apoio do Campus Januária. 

 

 

Ao Núcleo de Educação a Distância (NEAD) do IFNMG, que se situa na cidade de 

Montes Claros, cabe a criação dos projetos dos cursos na modalidade de Educação a 

                                                
2  As explicações a seguir foram cedidas por Shirley Mirone Martins Guimarães, diretora de 

departamento e Extensão, Integração e Empresa, responsável pela articulação de 29% dos 103 polos da EAD do 

IFNMG. A adesão ocorreu em vinte e cinco municípios da abrangência de Januária e cinco de Montes Claros. A 

responsabilidade se estendeu em relação a avaliação dos mesmos, bem como no acompanhamento e auxílio na 

gestão e desenvolvimento desde sua implantação ocorrida em Janeiro de 2012. 
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Distância. Após submissão e aprovação ao MEC, estes são implantados por meio da uma 

equipe multidisciplinar, composta por coordenador(a) geral de curso, tutoria, professores 

conteudistas, designers, entre outros.  

As atividades que o NEAD produz, geralmente, estão relacionadas a gestão dos cursos e 

pessoas, questões pedagógicas, produção de materiais, formatação e diagramação, criação e 

manutenção do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) etc. Dentre outras 

responsabilidades, o NEAD faz o acompanhamento dos cursos ofertados para atendimento de 

demandas locais, realiza a seleção de seus profissionais e dos alunos, além de realizar 

avaliação tridimensional, em que participam, as equipes multidisciplinares, alunos e 

comunidade. 

A área de abrangência de cada polo sede é estipulada pelo NEAD junto a Pró-Reitoria 

de Desenvolvimento Institucional (PRODI), a partir de um mapeamento prévio de toda 

extensão territorial, onde está enquadrado o IFNMG.  

A prerrogativa do PRODI consiste em planejar, fomentar, coordenar e acompanhar as 

ações políticas institucionais para o desenvolvimento do IFNMG. A PRODI articula com as 

demais pró-reitorias, câmpus e comunidade externa no sentido de buscar a promoção de 

melhorias na gestão pedagógica e administrativa do IFNMG (IFNMG, 2015). 

Aos polos sedes, que são aqueles instituídos nos campi do IFNMG, dentre outras 

atividades, se responsabilizam por promover os encontros presenciais, como as aulas e as 

tutorias. Os polos sedes arcam com a gestão do próprio polo e intermediam a gestão dos seus 

polos avançados junto ao NEAD, coordenando as prioridades e necessidades específicas de 

cada polo avançado. 

Os polos avançados, para se estabelecerem, usam acomodações municipais e/ou 

estaduais, e as vezes do terceiro setor. Em termos de estrutura, se assemelham aos polos sede, 

e, deste modo, conseguem cumprir boa parte das exigências do MEC. Para amenizar 

problemas como falta de laboratórios de informática, busca-se parcerias com telecentros; 

quanto a carência de salas de coordenação e tutoria, normalmente, o espaço é cedido por 

secretarias de educação, prefeituras, centros sociais e associações. 
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Figura 2: Simplificação da Estrutura 

Funcional

 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2015. 

Destarte, é possível perceber que a forma de prestação dos serviços públicos por meio 

das parcerias intergovernamentais e das redes é produtiva e viável, e vem conseguindo 

envolver entidades de todas as esferas do governo e até do terceiro setor, num sistema de 

parceria, que, a partir de uma dinâmica diferenciada de oferta de ensino e elevação da taxa de 

ocupação de espaços ociosos, tem proporcionado ao governo atender de forma mais eficiente 

suas políticas públicas.  

As ações coordenadas do IFNMG na educação a distância tem promovido desde 2012, a 

inclusão de um público antes desassistido. Esse sucesso se deu por motivos, como: 

investimentos financeiros consideráveis; aquisição de tecnologia por meio de equipamentos e 

corpo técnico, quadro de pessoal qualificado e motivado para a área da educação.  

Dentre os programas de educação oferecidos pelo governo, a EAD por ser um modelo 

flexível de ensino, vem conseguindo atender uma grande parcela de um público que não 

conseguia se concluir seus estudos ou se manter na escola. O aumento da oferta de planos 

educacionais, incluindo cursos técnicos profissionalizantes, viabiliza a inserção social e 

profissional do cidadão capacitado, gera aumento de renda, e consequentemente 

desenvolvimento regional social e econômico. 
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Considerações finais 

Note-se que, como política transversal, a EaD do IFNMG utiliza-se de diversas ações e 

modos de agir na prestação dos serviços públicos que concretizam os princípios e diretrizes 

plasmados na CF/88 e no Plano Diretor da Reforma do Aparelho de Estado de 1995. 

Desta forma, as três esferas de governo, junto ao terceiro setor, usando-se da 

intergovernabilidade e de parcerias em rede, puderam juntas responder por significativas 

melhorias nos índices relacionados à educação, possibilitando, a longo prazo, melhoria no 

desempenho dos municípios, Estado e, principalmente, para os próprios cidadãos.  

A grande vantagem desta integração são as probabilidades de ganho, conforme o nível e 

abrangência da ação e atuação, poderão atingir os mais altos patamares, resultando em maior 

capacidade técnica produtiva local, o que poderá elevar o desenvolvimento da região, do 

estado e da nação, tornando-os mais competitivos internamente e a nível global.  

São pequenas ações como estas, que num futuro próximo, poderá melhorar o nível de 

concorrência do Brasil em relação a sua participação comercial no mercado mundial. 

Demonstrado como a construção de uma política pública de modo coletivo pode alcançar 

resultados antes inimagináveis.  
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